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GOVERNO DO TRABALHO  
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

DECRETO Nº. 76, DE 04 DE JUNHO DE 2024.  

                              
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
CARGO EM COMISSÃO   E     DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”                          

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e pertinentes, 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º- Exonerar a pedido os servidores, do cargo em comissão, da Secretaria 

Municipal de saúde, da Estrutura Administrativa do Município, conforme discriminado 

abaixo: 

Nº NOME CARGO SECRETARIA 

 

01 

 

CAROLINA DA SILVA ARAÚJO  

CARGO DE 

COORDENADOR -    

ASSISTÊNCIA 

FARMACÊUTICA 

CC2 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

02 OSCAR PEREIRA LAGO NETO COORDENADOR 

DE VIGILÂNCIA 

SANTIÀRIA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE; 

REGISTRE-SE; 

CUMPRA-SE. 

                               GABINETE DO PREFEITO, em 04 de junho 2024. 

                                                       George Vieira Góis 
Prefeito Municipal 
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